
ACTA N.º 43/2000 – Reunião extraordinária do dia 2000.09.13 
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----------Aos  onze dias do mês de Setembro do ano dois mil, nesta vila de Bombarral e 
sala de reuniões do edifício dos Paços do Município, realizou-se  uma  reunião 
ordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor presidente da 
Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro e dos senhores  vereadores João Carlos 
Barreiras Duarte, Manuel Quintino Filipe Silva,  Luis Alberto Camilo Duarte, Amilcar 
António Santos e José Vítor Ribeiro Silva. ---------------------------------------------------------  
----------Faltou a esta reunião o senhor vereador João Manuel Carvalho Hipólito. --------  
----------Secretariou a reunião o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando 
Carreira Taborda Ferreira.------------------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 09.00 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
------ 

ORDEM DO DIA 
1745.      ZONA DESPORTIVA: Depois de aberta a reunião o executivo esteve reunido na sala 

de vereadores tendo feito a abordagem prévia  e analisado o terreno da zona mais 
baixa do Falcão, tendo-se a seguir deslocado ao Falcão para, na companhia de 
elementos da direcção do Sport Clube Escolar Bombarralense,  analisar in loco as 
possibilidades de implantação do futuro complexo desportivo. Foi aflorado que os 
serviços técnicos, em colaboração com o S.C.E.B., procurem fazer a melhor 
implantação do estádio municipal nos seguintes terrenos apreciados pelo executivo: a) 
zona em frente do kartódromo; b) zona mais baixa do Falcão; para tomada de decisão 
numa próxima reunião. Entretanto deverão os serviços municipais fazer o 
levantamento dos rendeiros existentes na área, bem como uma implantação de 
algumas instalações desportivas na área.----------------------------------------------------------  
 
----------Nada mais havendo a tratar pelas 12.55 horas, foi a reunião encerrada e 
lavrada a presente  acta, que depois de lida e achada conforme vai ser devidamente 
assinada nos termos do n.º 2 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo 
presidente do orgão e pelo funcionário municipal que lavrou a acta. ------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


